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DECRETO N° 001/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

“Autoriza o Poder Executivo a reabrir Crédito Adicional Especial na
Lei Orcamentaria Anual para o exercicio de 2026, para o atendimento
de despesas que especifica”

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapua, Comarca de Tabapua,
Estado de S&o Paulo no uso das atribuices que Ihe séo conferidas por Lei, considerando a autorizagéo
contida na Lei n° 3.034, de 22 de dezembro de 2025;

Art. 1°- Na forma do 8§ 2° do Art. 167 da Constituicdo Federal, fica o Poder Executivo
autorizado a reabrir no exercicio de 2026, até o limite de seu saldo, Crédito Adicional Especial,
autorizado através da Lei Municipal n® 3.034 de 22/12/2025 no valor de R$ 72.088,00 (setenta e dois
mil e oitenta e oito reais), obedecendo-se a seguinte programacao e classificacdo orcamentaria:

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.06.03 — FUNDEB

Programagéo: 12.361.0005.2024 — FUNDEB - Manuteng&o Ensino Fundamental
Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material
Permanente

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Ficha n® 491

Valor: R$ 49.100,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.06.03 — FUNDEB

Programacéo: 12.365.0005.2025 — FUNDEB — Manutencéo Infantil Creche
Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material
Permanente

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Ficha n® 492

Valor: R$ 14.000,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Or¢amentaria: 02.06.03 — FUNDEB

Programacéo: 12.365.0005.2026 — FUNDEB — Manutencéo Infantil Pré Escola
Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material
Permanente

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Ficha n® 493

Valor: R$ 8.988,00

Art. 2°. Os Créditos Adicionais Especiais de que trata o artigo anterior, sera integralmente
coberto com Superdvit Financeiro apurado no Balango Patrimonial do exercicio de 2025, de Recursos
Estaduais, de acordo com o art. 43, § 1°, inciso | da Lei Federal n® 4.320/64

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrério.

Paco Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 05 dias de janeiro de 2026.

Silvio Cesar Sartorello
Prefeito Municipal



